
26/03/2020

Número: 0801466-08.2019.8.15.0981 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Queimadas 

 Última distribuição : 23/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSEFA VERISSIMO ARAUJO (AUTOR) TARCISIO ALVES FIRMINO FILHO (ADVOGADO)

DIEGO GUSMAO DE BRITO (ADVOGADO)

WAGNER RODRIGUES DE MENDONCA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22915
371

23/07/2019 12:23 Petição Inicial Petição Inicial

22915
731

23/07/2019 12:23 01 - Inicial - Josefa Veríssimo Informações Prestadas

22915
745

23/07/2019 12:23 02 - Procuração - Josefa Veríssimo Procuração

22915
854

23/07/2019 12:23 03 - Documentos Pessoais - Josefa Veríssimo Documento de Identificação

22915
860

23/07/2019 12:23 04 - Comprovante de Residência - Josefa Veríssimo Documento de Comprovação

22915
872

23/07/2019 12:23 05 - Boletim de Ocorrência - Josefa Veríssimo Documento de Comprovação

22915
878

23/07/2019 12:23 06 - SAMU - Josefa Veríssimo Documento de Comprovação

22915
883

23/07/2019 12:23 07 - Protocolo DPVAT - Josefa Veríssimo Documento de Comprovação

22916
105

23/07/2019 12:23 08 - Carta Concessão Benefício Assistencial - Josefa
Veríssimo

Outros Documentos

22916
349

23/07/2019 12:23 09 - Guia de Custas - Josefa Veríssimo Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

22916
351

23/07/2019 12:23 10 - Comprovação Hipossuficiência - Josefa
Veríssimo

Documento de Comprovação

23287
659

10/09/2019 11:14 Despacho Despacho

24954
361

02/10/2019 12:07 Expediente Expediente

25735
401

30/10/2019 09:24 Comprovação Miserabilidade Petição

25735
407

30/10/2019 09:24 Carta Concessão Benefício Assistencial - Josefa
Veríssimo

Documento de Comprovação

25735
412

30/10/2019 09:24 Cadastro Único - Josefa Veríssimo Documento de Comprovação

26945
044

14/02/2020 12:05 Despacho Despacho

29306
896

21/03/2020 04:07 Despacho Despacho



 

Petição anexada em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA 

COMARCA DE QUEIMADAS/PB, 

 

  

  

  

 

JOSEFA VERÍSSIMO DOS SANTOS, brasileira, casada, agricultora, inscrita no CPF nº 

061.671.714-83 e portadora do RG nº 08280275-2 – SEPC/RJ, residente e domiciliada no 

Loteamento Cássio Cunha Lima, 1428, Centro, CEP 58.475-000, Queimadas/PB – via advogados 

constituídos nos moldes do instrumento procuratório em anexo, com escritório profissional 

localizado na Av. Cajazeiras, 200, Centro, CEP 58.401-369, Campina Grande/PB, endereço 

eletrônico cw.adv@hotmail.com, telefone (83) 99964-7504, onde recebem intimações e 

correspondências – vêm, diante de Vossa Excelência, com o devido respeito e acatamento que 

lhe é peculiar, propor: 

  

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

  

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT  S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5º 

andar, Centro, CEP 10.031-205, Rio de Janeiro/RJ,  pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos. 

 

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

Nos termos do art. 4º das Leis 1.060/1950 e da Lei 7.115/1983, a Parte Autora declara 

para os devidos fins e sob as penas da Lei, não ter como arcar com o pagamento de custas e 

demais despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, requerendo os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

DOS FATOS 

  

Em 05/11/2017 a Autora se envolveu em um acidente automobilístico, sofrendo 

colisão na motocicleta em que era conduzida com outro veículo nas proximidades da entrada 

da cidade de Caturité/PB, o motorista do veículo não prestou socorro as vítimas, evadindo-se 

do local, a Autora foi socorrida e conduzida pelo SAMU ao Hospital Regional de Trauma de 

Campina Grande/PB. 

  

A Requerente sofreu fratura na perna conforme boletim de atendimento hospitalar e 

laudo médico em anexo, ficando incapacitada para o desempenho de suas atividades laborais 

e do dia-a-dia, chegando a receber inclusive benefício assistencial a pessoa com deficiência 

pelo INSS conforme carta de concessão anexa.  

  

Fez o requerimento do seguro DPVAT em 21/03/2019, porém até a presente data, não 

houve conclusão do processo administrativo pelo Réu, portanto, constatada a debilidade da 
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Requerente, em razão de acidente de trânsito, faz jus a mesma ao recebimento da indenização 

DPVAT, corrigida desde a data do evento. 

  

Outrossim, a indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições 

socioeconômicas da Requerente, pessoa de baixa renda, pouca escolaridade (analfabeta), de 

modo que a incapacidade, ainda que parcial, deve ser considerada como total. 

  

DO DIREITO 

  

Seguro DPVAT. Debilidade Permanente. Direito a Indenização. 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se encontra 

pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

  

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, como também pelo 

art. 7º da Lei nº 8.441/92 e pela Lei nº 11.482/07. A partir da Lei nº 11.945/09, passou-se a 

utilizar a tabela contida em seu anexo para qualificar o valor da indenização devida, conforme 

o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade de 

interpretar o laudo, de modo que uma suposta incapacidade parcial pode ser considerada 

como tal. 

  

Portanto, tem a Requerente direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, acrescido de correção monetária 

e juros de mora desde a época do evento danoso. 

  

Considerações Acerca da Aplicação da Tabela Mórbida (Anexo à Lei nº 11.945/09). 

                         

A partir dos acidentes ocorridos em 10/04/2011, está em vigor a tabela constante no 

anexo à Lei 11.945/09, que dispõe acerca do percentual da invalidez apresentada pela pessoa 

vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da indenização pode chegar a até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

Contudo, diante da situação sociocultural em que está inserida a parte demandante 

(agricultora, baixa renda e analfabeta), e pela incapacidade apresentada pela mesma, é 

imprescindível reconhecer a sua incapacidade total para o exercício das atividades antes 

desenvolvidas. 

  

Sendo assim, aplica-se aqui o disposto no art. 479 do NCPC, para que se reconheça a 

incapacidade parcial do demandante como sendo total: 

  
“Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na 

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do 

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito.” 
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Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática da demandante 

(escolaridade, renda, profissão, idade), a fim de aplicar o percentual de invalidez total ou mais 

favorável ao mesmo. 

  

DOS PEDIDOS 

 

Pelo Exposto, requer: 

  

a) a citação do Réu, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de serem reputados 

como verdadeiros os fatos aqui alegados; 

  

b) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade permanente ocasionada em 

razão do acidente de trânsito aqui narrado; 

  

c) condenar o Réu ao pagamento do valor integral do seguro DPVAT no montante de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este que deve ser acrescido de correção 

monetária e juros de mora desde o evento danoso; 

  

d) a concessão do benefício da GRATUIDADE JUDICIÁRIA nos termos da Lei nº 1.060/50, por 

não ter a Autora condições de arcar com eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio e de sua família, conforme declaração expressa contida na procuração; 

  

e) a condenação do Réu ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios; 

  

f) o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC, por se tratar de matéria 

unicamente de direito. 

 

g) informar que não tem interesse em designação de audiência de conciliação de acordo com o 

art. 319, VII do NCPC;  

Provar o alegado por todos os meios em direito permitidos, especialmente pelo depoimento 

pessoal do Autor e do preposto da Ré, bem como a juntada de novos documentos e 

depoimento de testemunhas. 

  

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

Campina Grande/PB, 23 de julho de 2019. 

 

Diego Gusmão de Brito 

OAB/PB 15.387 
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Tarcísio Alves Firmino Filho  

OAB/PB 15.726 

 

Wagner Rodrigues de Mendonça  

OAB/PB 20.847 

 

 

RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA PERÍCIA: 

 

 

1 – Há ferimento ou ofensa física? 

 

2 – Qual meio ocasionou? 

 

3 – Resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função? 

 

4 – Resultou do acidente perda ou inutilização de membro, sentido ou função? 

 

5 – Qual a debilidade ou deformidade apresentada pelo Autor, originada pelo acidente? 

 

6 – Se Vossa Senhoria Tivesse que graduar a lesão apresentada pelo autor, em qual destes 

graus o enquadraria: 25%, 50%, 75 % ou 100%? 
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102

4/154420-4LOT CASSIO CUNHA LIMA 1428 

JOSEFA VERISSIMO DOS SANTOS

 

Nº 002.430.553

04/12/2018 R$ 60,45 154420-2018- 11-1

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campi na Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

JOSEFA VERISSIMO DOS SANTOS
Roteiro: 16-403-369-0100

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 03/12/2018

QUEIMADAS

NOV/2018 27/11/2018 04/12/2018 R$ 60,45
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

23/07/2019 11:21:38

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

Nit: 2091902413-5

Aps: 13.0.21.040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTES

Número do Benefício: 703613362-8

Data de Concessão do Benefício: 23/08/2018

Comunicamos que lhe foi concedido AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA DEFICIENCIA (87) número 703613362-8
requerido em 11/01/2018 com renda mensal de R$ 954,00 com início de vigência a partir de 11/01/2018.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 2º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 744.634 / BRADESCO - QUEIMADAS

Endereço: R JOAO BARB DA SILVA, 108 - CENTRO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 1907232OYGH055
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(Via da parte)

Comarca:
Queimadas

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.2.19.00474/01

Data de emissão:
23/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Queimadas

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
098.2.19.00474/01

Data de emissão:
23/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Queimadas

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.2.19.00474/01

Data de emissão:
23/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,26

866700000122   262609283185   520190731098   821900474015

866700000122   262609283185   520190731098   821900474015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 098.2019.600474 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 098.2019.600474 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 098.2019.600474 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   262609283185   520190731098   821900474015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 098.2019.600474 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 23/07/2019

Comarca: Queimadas

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSEFA VERÍSSIMO DOS SANTOS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  1.009,40 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.224,91

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

23/07/2019 11:35:37

Página 1 de 1

NIT: 209.19024.13-5 CPF: 061.671.714-83 Data de Nascimento: 13/06/1958

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

ANAIR VERISSIMO DOS SANTOSNome da mãe:

07/2019Compet. Inicial: Compet. Final:07/2019

Identificação do Filiado

NB: 7036133628

Espécie: 87 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

13021040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTESAPS:

11/01/2018Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

11/01/2018Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2019 R$ 998,00 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/07/2019 a
31/07/2019

26/07/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 744634 - QUEIMADAS   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 06/07/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 26/07/2019   Fim: 30/09/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

301 DIFERENCA PAGA PELA UNIAO R$ 998,00

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190723A5Q6V221

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801466-08.2019.8.15.0981

DESPACHO

Vistos etc.

 

O Superior Tribunal de Justiça, a propósito da concessão do benefício da gratuidade judicial, firmou
entendimento no seguinte sentido: “(...) 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em
qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de
pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houve dúvida acerca da veracidade das alegações do
beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições

” (REsp. n. 1.108.218/RS, Quinta Turma,para o deferimento ou não desse benefício. Precedentes do STJ
rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ de 15.3.2010).

 

Essa orientação jurisprudencial restou consagrada no Código de Processo Civil de 2015. Embora o § 3º do
art. 99 estabeleça presunção de veracidade na alegação de insuficiência de recursos formulada pela parte,
o § 2º do mesmo artigo permite ao juiz condicionar o deferimento do benefício à comprovação pelo
requerente de que preenche os respectivos pressupostos. Disposição, aliás, que se ajusta à norma da
Constituição Federal (CF, art. 5º, LXXIV).

 

No caso, considerando as centenas de ações que foram distribuídas ou contestadas no foro com pedidos
indiscriminados de gratuidade judicial, intime-se a parte autora para, em 05 dias, juntar aos autos algum
comprovante de rendimento (holerite, declaração de renda ou outros) que evidencie seu estado de
miserabilidade.  

 

Intime-se.

 

Queimadas, data e assinatura eletrônica.

 

                                       JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO

                                                            JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

Processo nº 0801466-08.2019.8.15.0981

AUTOR: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a)   vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S):  ADVOGADO(A)(S).

Queimadas - PB, 2 de outubro de 2019.

De ordem, OLGA MARIA DA SILVA.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2º VARA MISTA DA
COMARCA DE QUEIMADAS/PB,

Processo: 0801466-08.2019.8.15.0981

 

 

, já devidamente qualificada nos autos do processo em                 JOSEFA VERÍSSIMO DOS SANTOS
epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em resposta ao r. despacho ID 23287659,
informar que já se faz presentes nos autos a comprovação do seu estado de miserabilidade conforme
carta de concessão do , bemamparo assistencial a pessoa portadora de deficiência ID 22916105
como, .cadastro único dos programas sociais do Governo Federal ID 22916351

 

Outrossim, para concessão da gratuidade judiciária deve-se observar que a Autora recebe
rendimentos inferiores ao limite de isenção do imposto de renda (limite esse que é de R$1.903,98),
conforme analogia da Súmula 38 do FONAJEF e o entendimento do STJ, :verbis

 

“Enunciado FONAJEF 38 - A qualquer momento poderá ser feito o exame de pedido de

gratuidade com os critérios da Lei nº 1.060/50. Para fins da Lei nº 10.259/01, presume-se

necessitada a parte que perceber renda até o valor do limite de isenção do imposto de renda.”

               

Portanto, diante do exposto e dos documentos acostados, requer a manutenção da gratuidade
judicial.

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Campina Grande/PB, 30 de outubro de 2019.

 

Wagner Rodrigues de Mendonça

OAB/PB 20.847
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Diego Gusmão de Brito

OAB/PB 15.387

 

Tarcísio Alves Firmino Filho

OAB/PB 15.726
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

23/07/2019 11:21:38

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

Nit: 2091902413-5

Aps: 13.0.21.040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTES

Número do Benefício: 703613362-8

Data de Concessão do Benefício: 23/08/2018

Comunicamos que lhe foi concedido AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA DEFICIENCIA (87) número 703613362-8
requerido em 11/01/2018 com renda mensal de R$ 954,00 com início de vigência a partir de 11/01/2018.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 2º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 744.634 / BRADESCO - QUEIMADAS

Endereço: R JOAO BARB DA SILVA, 108 - CENTRO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 1907232OYGH055
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

23/07/2019 11:35:37

Página 1 de 1

NIT: 209.19024.13-5 CPF: 061.671.714-83 Data de Nascimento: 13/06/1958

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

ANAIR VERISSIMO DOS SANTOSNome da mãe:

07/2019Compet. Inicial: Compet. Final:07/2019

Identificação do Filiado

NB: 7036133628

Espécie: 87 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

13021040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTESAPS:

11/01/2018Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

11/01/2018Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2019 R$ 998,00 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/07/2019 a
31/07/2019

26/07/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 744634 - QUEIMADAS   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 06/07/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 26/07/2019   Fim: 30/09/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

301 DIFERENCA PAGA PELA UNIAO R$ 998,00

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190723A5Q6V221

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE QUEIMADAS

2ª VARA MISTA

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico a existência de prévio requerimento administrativo (Id 22915883). Além
disso, a autora comprovou que reside nesta Comarca (Id 22915860).

No mais,  os benefícios da assistência judiciária gratuita à promovente, o que faço com esteio noconcedo
art. 98 do CPC, uma vez que, em cumprimento à determinação deste Juízo, a mesma apresentou
comprovantes de hipossuficiência financeira, quais sejam, cadastro em programa social do governo
federal (Id 25735412), bem como recebimento de amparo social (Id 25735407).

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Decisão que indeferiu o benefício. DESCABIMENTO: A
situação em questão exige o deferimento da gratuidade, porque a agravante comprovou sua hipossuficiência financeira.
Decisão reformada. RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 21811649720198260000 SP 2181164-97.2019.8.26.0000, Relator:
Israel Góes dos Anjos, Data de Julgamento: 09/10/2019, 37ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2019) 

Por fim, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Queimadas/PB, (data e assinatura eletrônicas).

 

 

Jeremias de Cassio Carneiro de Melo

 Juiz de Direito                                                                 

<!-- /* Font Definitions */ @font-face {font-family:"Cambria Math"; panose-1:2 4 5 3 5 4 6 3 2 4;
mso-font-charset:0; mso-generic-font-family:roman; mso-font-pitch:variable;
mso-font-signature:-536870145 1107305727 0 0 415 0;} @font-face {font-family:Calibri; panose-1:2 15

Num. 26945044 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEREMIAS DE CASSIO CARNEIRO DE MELO - 14/02/2020 12:05:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121016541888800000026012733
Número do documento: 19121016541888800000026012733



5 2 2 2 4 3 2 4; mso-font-charset:0; mso-generic-font-family:swiss; mso-font-pitch:variable;
mso-font-signature:-536870145 1073786111 1 0 415 0;} /* Style Definitions */ p.MsoNormal,
li.MsoNormal, div.MsoNormal {mso-style-unhide:no; mso-style-qformat:yes; mso-style-parent:"";
margin:0cm; margin-bottom:.0001pt; mso-pagination:widow-orphan; font-size:12.0pt;
font-family:"Calibri",sans-serif; mso-ascii-font-family:Calibri; mso-ascii-theme-font:minor-latin;
mso-fareast-font-family:Calibri; mso-fareast-theme-font:minor-latin; mso-hansi-font-family:Calibri;
mso-hansi-theme-font:minor-latin; mso-bidi-font-family:"Times New Roman";
mso-bidi-theme-font:minor-bidi; mso-fareast-language:EN-US;} p {mso-style-priority:99;
mso-margin-top-alt:auto; margin-right:0cm; mso-margin-bottom-alt:auto; margin-left:0cm;
mso-pagination:widow-orphan; font-size:12.0pt; font-family:"Times New Roman",serif;
mso-fareast-font-family:Calibri; mso-fareast-theme-font:minor-latin;} .MsoChpDefault
{mso-style-type:export-only; mso-default-props:yes; font-family:"Calibri",sans-serif;
mso-ascii-font-family:Calibri; mso-ascii-theme-font:minor-latin; mso-fareast-font-family:Calibri;
mso-fareast-theme-font:minor-latin; mso-hansi-font-family:Calibri; mso-hansi-theme-font:minor-latin;
mso-bidi-font-family:"Times New Roman"; mso-bidi-theme-font:minor-bidi;
mso-fareast-language:EN-US;} @page WordSection1 {size:595.0pt 842.0pt; margin:70.85pt 3.0cm
70.85pt 3.0cm; mso-header-margin:35.4pt; mso-footer-margin:35.4pt; mso-paper-source:0;}
div.WordSection1 {page:WordSection1;} -->

Num. 26945044 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JEREMIAS DE CASSIO CARNEIRO DE MELO - 14/02/2020 12:05:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121016541888800000026012733
Número do documento: 19121016541888800000026012733



 

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE QUEIMADAS

2ª VARA MISTA

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico a existência de prévio requerimento administrativo (Id 22915883). Além
disso, a autora comprovou que reside nesta Comarca (Id 22915860).

No mais,  os benefícios da assistência judiciária gratuita à promovente, o que faço com esteio noconcedo
art. 98 do CPC, uma vez que, em cumprimento à determinação deste Juízo, a mesma apresentou
comprovantes de hipossuficiência financeira, quais sejam, cadastro em programa social do governo
federal (Id 25735412), bem como recebimento de amparo social (Id 25735407).

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Decisão que indeferiu o benefício. DESCABIMENTO: A
situação em questão exige o deferimento da gratuidade, porque a agravante comprovou sua hipossuficiência financeira.
Decisão reformada. RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 21811649720198260000 SP 2181164-97.2019.8.26.0000, Relator:
Israel Góes dos Anjos, Data de Julgamento: 09/10/2019, 37ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2019) 

Por fim, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Queimadas/PB, (data e assinatura eletrônicas).

 

 

Jeremias de Cassio Carneiro de Melo

 Juiz de Direito                                                                 
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